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ANO III - EDIÇÃO 444 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 202372

1D: 6CCC486C952A4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GB-PMA N º 064/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 66, item V I, IX, X III da Le i Organica do Município 
de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO O ART. 15, 16 e 17 DA LEI MUNICIPAL N• 409/2019, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2019, que Institu i o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combates a E nde mias do Município de Altos 
do Estado do Piauí e dá o utras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promove r , INGRID RAVENA DA SILVA SOUSA DOS SANTOS, CPF: 
054.724.683-88 d o cargo de Agente Comu nitário de Saúde C lasse "D" para Agente 
Comun itário de Saúde C lasse " E", do Quadro de P essoa l da Secretaria Munic ipa l de 
Saúde. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrá rio , esta PORTARIA entra e m vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabin ete do Pre f e ito Munic ipal d e A ltos(PI), em 22 de Março de 2023. 

' 

1:ar!::1~ls 
Este ck>cumento não contém rasuras nem emendes 

centro Administrativo de Altos. 
Avenlde Nosse Senhora de Fétlme, 446, 0-8 Lote 01 . Centro. 

www.altos.pl.gov.br 
A ltos -PI. 

1D: 99521645606B4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 -l l 

PREGÃO ELETR ÔNICO N ." 002/2023 
PROCESSO ADMINI STATIVO Nº 004/2023 
OBJ ETIVO: o r egistro de preços para a prestação d e serviços eventua is de perfuração de poços 
tubulares (artesianos) de acordo com as particularida d es e necessidad es d a geologia loca l 
(incluindo o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipa m entos e mão de obra 
especializada), nas áreas urbanas e rurais do Município de Altos/PI . 

ATO DE R EVOGAÇÃO 

O MUNI CiPIO DE ALTOS-PI . neste ato representado pelo Prefe ito Municipal. Sr. Maxwell 
Pi r es Ferreira, no uso das atribuições legais e por razões de interesse público a seguir aduzid as. resolve 
REVOGAR o processo lic itat6rio suprac itado, que te m por o bj eto a ··o r egis tro d e preços para a 
prestação d e se r viços eventua is de perfuração d e poços tubulares (artesianos) d e acordo com as 
parllcularJdades e necessidades da geologia local (I n c luindo o fornecimento de todos os materiais, 
fe rramentas , e quipame ntos e m ão d e obra especializad a), n as áreas urbanas e rurais d o M unicípio 
d e A ltos/PI". 

Inic ialme nte. registra-se que a revogação da lic itação e ncontra fundamentação legal no An. 49 
d a Lei nº 8.666/93 e na Súmula do S uperior Tribunal Federal nº 473. 

Compulsando os a utos, destacam -se fatos superveni e ntes que se contrapõem ao prosseguime nto 
do fe ito , have ndo e le me ntos cd ilíc ios que possam aferir il ega lidade na conduç ão do cename , restando 
evide nte a necessidade d e saneame nto d e a tos que afetam a segura nça da contra taç ão e 
conseq ue nte m e nte. o inte resse públi co. 

Confo rme o alud ido acima. e m j uízo d e discrici o nariedade . levando e m conside ração a 
con veniê nc ia e oportunidad e do ó rgão li citante e m re lação ao interesse público. é c abíve l a revogação 
do certame. confo nne e nsina M a rçal Jus ten Fil ho,;,, verbfa: 

"A revogação do alo ad1ninis tra ti vo funda-se em juízo que a pura a 
con ve niê nc ia d o a to re lati vamente ao inte resse público. No e xe rcício de 
competê nc ia di scric io nária. a Ad m inis tração desfaz seu a to a nterio r para 
re putá- lo incompatível com o interesse púb lico. ( 1 ... ). Após praticar o ato, a 
Admini s tração verifi ca que o interesse público poderia ser me lhor sati sfeito 
po r o utra v ia. Promoverá. e n tão. o d esfazim e n to do a to anterior ... 

Por fim, com fulcro no An. 4 9 da Lei 8.666/93 c /c An. 109, 1, ··c" d a Le i 8.666/93 e parecer 
j urídico, e mitido pela Procurado ria Munic ipa l. dec ido pe la revogação do prese n te proced imento. 

Altos-P I. 23 de março d e 2023. 

Bairro São Sebas tião. Av. Nossa Senhora d e Fátima 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01.2403/2021, REFERENTE A I NEXIG IBILIDADE 
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 
MUNI CIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIS 
C ORREIA- PI E A ARAUJO & PRADO LTDA -
ME. 

Por este ins trumento particu lar , a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO D E LUÍS 
C ORREIA- PI, pessoa jurídica de direito público interno. s ituada Praça O s va ldo Sales. S/N. 
Centro, Luís Correia -P I, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº. 30.657.494/000 1-42, neste ato 
representado pelo seu secretário(a) Mate us Cardoso do Amar a l doravante d e nom.i nada 
abreviadamente de CONTRATANTE. e de o utro lado, a lado ARAUJO & PRADO LTDA -
ME. inscrita no CNPJ sob 14.537.0 34/000 1-24 com sede no B a irro Pindo rama. rua Cai após. 
número 253. Parnaíba - PI . neste ato representada por RA.PHAEL PRADO ARAUJO, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre s i jus to e acorda d o a ce le bração d o presente 
Contra to. m edi ante as seguintes C lá us ulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O obj e to do presente Tenno A diti vo é a prorrogação d o p razo d e v igência do contrato 
referente a Inex ig ibilidade 02 1/202 1. contrato te m . com o objeto. a prestação d e serv iços d e 
implementação d e s istem a de regi stro o nli ne, por m a is 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
Este te rmo a diti vo fundame nta-se no art. 57.11 da Lei 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalte radas as d e mai s c ondições e cláusu las do contrato orig inal cele brado e m 2 4 
d e m arço d e 202 1, n ão m odificadas por este in s trume nto, d e clarando-se nesta oportunidade a 
ratificação das m esmas. 

E , por estare m d e acordo, as pa n es finnam o presente a diti vo e m 02 (duas) v ias de ig ual teor e 
fonna. 

Luís Correia, 24 d e março d e 2023. 

Mate us Cardoso do Amaral 
Secretário Educação d e Luís Correia -PI 

Raphae l Prado Araújo 
ARAUJO & PRADO LTDA- ME 

ID: A3B0D9B2F66F4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Avenida Fn,ncl•co Alv•• de Carvalho,. 54, Centro. 

CNPJ N"' 10.HCU03I0001-49 

PORTARIA DE IV' 04612013 - GPMN-PI DE 13 DE MARÇO DE 1013 

"Dispde Sobre a Nomeação de Chefe de Gabinete 

do municlpio de Na=ária,'PJ, Luana Beatr/1. 

Rodrigues Ribeiro. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária/PJ. 

R ESOLVE: 

Art-t•. Nomear a Sra. LUANA BEATRIZ RODRIGUES RIBEIRO CPF: 

075.392.963-56, para o cargo de CHEFE DE GABINETE DO MUNICIPIO DE 

NAZARIA-PI 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo 

todos os seus efeitos ao dia OI de março de 2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-Pi, 23 de Março de 2023. 

OSVALDO BONFIM DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de NazAria/PI 


